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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2632, DE 09 DE MAIO DE 2024.

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo — Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$
38.000,00 (trinta e oito mil reais) distribuído as seguintes dotações:

01 28 01

01 29 01

043

221

233

R$ 5.000,00
FR: 0.01.110-110.000

Suplementação { + ) 38.000,00
01 23 01 DIRETORIA DE FINANÇAS

04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIA DE TRANSPORTES

26 782 9523 2523 0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE R$ 3.000,00
33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
27 813 9524 2524 0000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER R$ 30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FR; 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente de:
Anulação (-) 38.000,00

01 20 01 DIRETORIA DE GABINETE
009 99 999 9999 9999 0000 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
01 TESOURO

110.00 GERAL

01 28 01 DIRETORIA DE TRANSPORTES
220 26 782 9523 2523 0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
110.00 GERAL

RS 35.000,00
FR: 0.01.110-110.000

RS 3.000,00

FR: 0.01.110-110.000

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cario

hetti

Gabiffete

'A^al^ha de Albuquerque
Prefeito Municipal
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